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	PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  N. 537/2024
AUTOR:  VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
DATA DE APRESENTAÇÃO: 10 DE MAIO DE 2024
Nº DO PROTOCOLO: 3358/2024

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR JANDERSON AVELAR
RELATOR: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
VOGAL:VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

RELATÓRIO
 		TRAMITA NESTA COMISSÃO, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 537/2024, que “ESTABELECE OBJETIVOS E DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DA FARMÁCIA VETERINÁRIA POPULAR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”


FUNDAMENTAÇÃO
 	A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
 	
 		 A proposta tem o objetivo de estabelecer objetivos e diretrizes e objetivos para a implantação da farmácia veterinária no município de Sete Lagoas.
		O presente projeto de lei visa proporcionar os medicamentos de uso veterinário, para que as famílias de baixa renda possam utilizá-los e resguardar seus animais. Visa também sanar um grande problema de zoonose no meio urbano, em que principalmente as famílias de baixa renda, sofrem com doenças causadas pelos animais domésticos. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto custo dos medicamentos veterinários.
		 Conforme justificativa do Autor da Matéria, 
“A presente proposta de lei visa instituir o Programa de Farmácia Veterinária Popular, com o objetivo de garantir o acesso a medicamentos veterinários essenciais de forma gratuito ou a preços subsidiados, promovendo a saúde e o bem-estar dos animais de estimação e contribuindo para a saúde pública. Esta iniciativa é de extrema importância para várias dimensões da sociedade, incluindo a proteção animal, a saúde pública e o apoio às famílias de baixa renda.”

 		Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 537/2024.

Sete Lagoas (MG), 10 de dezembro de 2024.
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Votam de acordo com o Relator

                      Janderson Avelar                                                    Alcides Longo de Barros
                          Presidente                                                                       Vogal
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